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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno requer que se oficie a Senhora Secretária do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo, para que preste esclarecimentos sobre a falta de água no litoral de São Paulo.
 
1 – Qual motivação da falta do abastecimento de águas nas cidades da baixada Santista?
 
2 – Existe previsão para o reabastecimento de águas nas cidades da baixada Santista?
 
3  –  Quantas  vezes  os  municípios  da  Baixada  Santista  já  notificaram  a  SABESP  por  falta  de
abastecimento ou falha na prestação do serviço? Em quanto tempo foram resolvidos os problemas? Por
que esses problemas se tornaram recorrentes?
 
4 – Existe algum plano de contingencia enviado aos municípios para que possam dirimir  os danos
causados pelo não abastecimento?
 
5 – Devido ao recorrente problema da falta de água, existe um plano de trabalho ou estudo que previna a
falta do abastecimento? Se sim, onde esá disponibilizado? Se não, por qual motivo?
 
6  –  Existe  um  plano  ou  um  estudo  para  diminuir  os  danos  causados  pela  estiagem?  Onde  está
disponibilizado? Ele é encaminhado para os municípios afetados?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento se fez necessário uma vez que fomos procurados por munícipes da Baixada
Santista e dos diversos relatos expostos pela imprensa, o que nos gerou preocupação.
 
Assim, a fim de dirimir quaisquer dúvidas requeremos o auxilio da presente pasta para que esclareça aos
moradores e a todos os interessados o que efetivamente está ocorrendo nesta região.
 
Justificando assim a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública
quanto  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,
finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
 
 
 
 

Caio França
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